
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamentares

ar n° 10974/MAP - 13 Novembro 08 Exma. Senhora
Secretária-Geral da
Assembleia da República
Conselheira Adelina Sá Carvalho

S/referência S/comunicação de N/referência Data

Registo nO 7301 12-11-2008

ASSUNTO: RESPOSTA PERGUNTA N.o 269/X (4") DE 13 DE OUTUBRO DE 2008, DOS
SENHORES DEPUTADOS MIGUEL TIAGO E JOÃO OLIVEIRA (PCP)
- LIVRE EXERCíCIO DA ACTIVIDADE SINDICAL, AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE

CASTRO DAIRE, DISTRITO DE VISEU

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar

cópia do oficio n.o 2190 de 12 de Novembro do Gabinete da Senhora Ministra

da Educação, sobre o assunto supra mencionado.'

Com os melhores cumprimentos,

Per A Chefe do Gabinete

Maria José Ribeiro

SMM
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Exma.Senhora
Chefe do Gabinete de Sua Excelência
O Ministro dos Assuntos Parlamentares
Ora. Maria José Ribeiro
Palácio de S. Bento (AR)
1249..068USBOA

GAB!NETt do M!NISTRO
dm. 1.S5UNTOS PARLAMENTARES

ASSDNTO: _&\bt.~&)-AC de 13 de Outubro de 2008.

Livre exercício da actividade sindical, Agrupamento de Escolas de Castro Dairc,

distrito de Vjseu.

Em resposta ao assunto mencionado em ep(grafc, remetido a este Gabmete através do oficio D.II

l0072/MAP. de 13 de O\nubro Qç 2008, encam:ga-mc Sua Excelência a MiDistra da EduÇaÇão de

transmitir a V.I EX' o seguinte:

1. O assuntoa que se refere a questãocolocadaInsere-seno ãmbitoda orientação

genérica divulgadapela DirecçãoRegionalde Educação do Centro (DREC) a

todas as unidadesde gestão do seu âmbitode abrangência,a coberto do e-mail

n° 363/2007,de 09.08.07,e queesclarece,na sequênciade um Despachode Sua

Excelênciao SenhorSecretãriodeEstadodaEducação,datadode 27 de Julhode

2007, os mecanismos formais a utilizar para a justificação da ausência ao

serviço,decorrentedoexercícioda actividadesindical.

2. No que conceme aos DelegadosSindicais,a questão encontra-sedevidamente

definidanos arts. l~ e segs.do DL nO84/99, de 19de Março, pelo que n!o se

vislumbrou em que medida se tomaria necessário um esclarecimento em

particular sobre tal matéria. Contudo,e para que a questão fosse devidamente

esclarccida, foi enviada comuniCaçioao referidoÓrgão de Gestão. tendo em

vista a necessária clarificaçãono sentido de justificar a ausência nos termos

fixadosna Lei, e assimresolvero eventua11itigioque ajndasubsista.

Av. !I de Ollhlbro. 10'1'.13° 1069-01' lJsbea
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3, No que diz respeito ao teor da comunicaçãoendereçadapelo Sr. Presidentedo

Conselho Executivo à Sra. Educadora Emília Graça R. M. AImeida, é

entendimento deste Ministério que a mesma não tem o sentido e alcance que lhe

foi atribuído..

4. Com efeito,o Órgãode Gestãolimitou-sea informardo procedimentoseguido,

demonstrando total abertura para a resolução da situação por outra via de

justificação, caso o parecer que eventualmenteviesse a ser produzido pela

DirecçãoRegionalde Educaçãodo Centro(DREC),pudesse.de algumaforma,

ser contrárioao solicitadopelarequerente.

5. Por último,apenasuma breverectificaçãoao teor da questãofonnuladapelo Sr.

Deputado que faz referênciaà justificação da falta ao abrigo do art° 12° do

Estatuto da Carreira Docente (ECD), quando na realidade o que a Escola

efectivamente refere é o art°102° do mesmo diploma.

Com os melhores cumprimentos,

A CHEFE DO GABINETE

~. ~
~ (Marla10séMorgado)

Ali. 5 d. ()Qtubroa.107-13. 1069-018 Lisboc

Tdf!U 781 17 U/841S7-Fa>c: 21 711 18 18 - 1-II'8il gtII..elrMl.fG'I'pt


